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Referente ao Projeto de Resolução (PR) no 8612021, que

"Concede a Comenda Dante de Oliveira ao llustríssimo Senhor

Valdiney Silva Pacheco".
Deputado Elizeu Nascimento.

PARECER NO

EMENTA

AUTOR:

de

em

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Malrins de Oliveita
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
E- rn a i I : r11r-c,1 qo.s,ilqiili«)i-rl.lr1gsy.b1.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I- RELATORIO:
A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo no

488t2021, Protocolo no 4051 12021, lido na 23a Sessão Ordinária

(05t0512021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de

Resolução (PR) n.o 8612021, de autoria do Deputado Eliseu

Nascimento, que "Concede a Comenda Dante de Oliveira ao

llustríssimo Senhor Valdiney Silva Pacheco", conforme descrito

abaixo:

Att. 1o Conceder a COMENDA DANTE DE OLIVEIRA, ao

ttustríssimo Senhor VALDINEY SILVA PACHECO' nos termos

da Resolução no 6.597/2019.

Os autos foram tramitados pela Secretaria

Serviços Parlamentar, com a FICHA fÉCrulCA, expedida

111O5t2O21, citando que apesar do processo não ter sido instruído

com os documentos, a justificativa do projeto apresenta as

informações exigidas pelo artigo 14, § 2o, incisos I e ll, bem como

pelo artigo 19, ll, ua'e ub'da Resolução no 6.59712019-

Em 13t05t2021, os autos foram enviados e
recebidos pelo NÚcleo Social, conforme artigo 360, inciso lll, alínea
,,c, do Regimento lnterno, à comissão de Direitos Humanos,

Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e ldoso, para a análise

e emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa.
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II- PARECER:

CabeaestaComissão,darparecerquantoaomérito
a todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369,

inciso Vlll, do Regimento lnterno desta Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposição se

insere no rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual,

especificamente no art. 26, XXVIII da Carta Estadual e no

Regimento lnterno.

A intenção do autor é Conceder a Comenda Dante

de oliveira ao llustríssimo senhor Valdiney silva Pacheco.

De acordo com a Resolução no 4.414, de 2016 que

"lnstitui a Comenda Dante de Oliveira", estabelece no art. 10 que a

honraria poderá ser destinada para homenagear pessoas Íísicas ou

jurídicas que tenham se destacado por ações na área dos direitos

humanos e democracia. Vejamos:

Art. 10 Fica instituÍda a Comenda Dante de Oliveira, destinada

ahomenagearpessoasfislcasoujuridicasquetenhamse
destacadoporaçÔesnaáreadedireitoshumanose
democracia.

Nas folhas 01e 02 do Projeto de Resolução (PR) no

86t2021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Atrqvés cla presente resoluçdo, pretendemos conceder esta

homenagem ao Ilustríssimo senhor valdiney silva Pacheco. Ingressou

na Polícia Militar do Estado clo Mato Grosso em l3 de novembro de

2000 como soldaclo, passando o ser promovido para CABO em 2 I de

Abril cte 2013,3" Sargento em 2017 e 2" Sargento consequentemente

em 2 I de Abril de 202 l.
O senhor Valdiney tem diversos cursos e formações como' por

exemplo, Curso de tripulante operacional multi-missão no CIOPÁER

em 2010, Cursos de Táticas policiais avançadas no BOPE/MT; como

CABO ficou a disposição da Força Nacional de Segurança Pública

durante 6 anos, atuou como corpo docente no l" estágio de operações

helitransportadas para incêndio Jlorestais iunto ao BMMT' foi
agraciados por diversas honrarias e medalhas ao longo de sua

carueira policial.

Assenrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Manins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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O senhor Valdiney tem diversos cursos e formações como, por

exemplo, curso de tripulante operacional multi-missdo no cloPAER

em 2010, Cursos de Triticas policiais ovançadas no BOPE/MT; como

GABO /icou a disposição da Força Nqcional de segurançq Pública

durante 6 anos, qtuou como corpo docente no lo estágio de operações

helitransportadas para incêndio Jlorestais iunto ao BMMT, foi
agraciados por diversas honrarias e medalhas ao longo de suq

carreira policial.

Por todqs as razões apresentadas, por suas qualidades pessoais e

reconhecida capacidade profissional, por todos os relevqntes serviços

prestados e trabalhos realizados em prol da comunidade mato-

grossense, proponho a concessão da COMENDA DANTE DE

OLIVEIRA ao Senhor Valdiney Silva Pacheco, que indiscutivelmente

merece todas as honras e resPeito.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução no 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos

que o Projeto de Resolução (PR) no 8612021, atende ao disposto

nO art. 19, ll, "a" e "b", Visto que houve Comprovação na juStifiCativa

do Projeto.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do

projeto como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos

na Resolução citada, foi ratificada pela Ata de Reunião da Secretaria

de serviços Legislativos em 13 de janeiro de 2020, em anexo.

Analisando as razões elencadas nos documentos

que comprovem que a homenageada praticou atos de relevante

interesse social na área da segurança pública do Estado de Mato

Grosso e na justificativa do Projeto de Resolução no 8612021, de

autoria do Deputado Elizeu Nascimento, em análise qualificam seu

mérito.
Assim,éjustoqueosenhorValdineySilvaPacheco

receba a "Comenda Dante Martins de Oliveira" de acordo com a

RESOLUÇÃO No 4.414, DE 2016 - D.O.E. AL/MT DE 1510112016.

É o parecer.

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Iidilicio Dante Marrins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora
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III . VOTO DO RELATOR:
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PARECER NO O.S. NO

PR 86/2021 0'18ü12021 018ü/2021

Resolução (PR) no 8612021, que

"Concede a Comenda Dante de Oliveira ao llustríssimo senhor

Valdiney Silva Pacheco"

Pelas razões expostas, quanto ao mérito' voto

peta ApROVAçÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 8612021, de

Autoria do Deputado Elizeu Nascimento, lido na 23a Sessão

Ord i nária (05 I 05 I 2021 ).

X rnvonnvEL A APRovAÇÃo.

voro RELATOR: E PREJUDICIDADE/REJEIÇÃo.

tr

SPMD,rI\US/CDHDDMCACAyALMT, em '-r-' de 'r\r " ' de2021'

ASSINATURA DO RELATOR:

Assetnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Olivcira
Sala 204 - 2" Piso

Sectetaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA:

2" OITDINARIA 2021

2510512021 - 14t100

t)R Nn 8612021

úputado F.L\ZEU i'!4§çlUENIo'

srsrEMA ELETRÔNlco DI DELIBEuÇÀo REMoIA (vlDEocoNI'ERÊNCIÀ)

NiÉiliüiló§ ;iiiÜi./ii{i;§--.-"--- -

SEBASTIÃO REZENDE
Presidente

iôÀô s,{rrsra siNo§PÉN
Vice-Presidente
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WILSON SANTOS
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AUTOR:
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Sendo o RESULTADO FIN

CertiÍ'ico que foi designado o Deputado

DEPUTADO S

Presidente da Comissão
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